
Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Mobilidade

Diretoria de Engenharia de Trânsito e Mobilidade

 
DESPACHO Nº 1828/2024

 
Assunto: Parecer Técnico - Impugnação - Pregão Eletrônico nº 90007/2024

 
Trata-se de análise e manifestação quanto impugnação interposta pela empresa EGL Engenharia LTDA, do Edital de Pregão Eletrônico
nº 90007/2024, da Secretaria Municipal de Administração, tendo como órgão interessado a Secretaria Municipal de Mobilidade –
SMM, que tem como objeto a contratação de empresa especializada no fornecimento de equipamentos novos e sem uso, e de
sistemas voltados à segurança global das vias sob circunscrição da Secretaria Municipal de Mobilidade – SMM.

Referida impugnação fora encaminhado pela Gerência de Pregões, da Secretaria Municipal de Administração, para que fossem os
termos analisados, em conformidade com item 3.1 do referido edital.

Em sendo assim, segue a manifestação desta parte interessada, em cumprimento do Despacho nº 2939/2024 (5389009).
 

1. DA TEMPESTIVIDADE.

Conforme o disposto no item 3.1 do Edital nº 90007/2024, o prazo para os interessados apresentarem impugnações é de até 03
(três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública.

Em sendo a data de 22.10.2024 para a abertura da licitação, o prazo final para protocolo das solicitações de esclarecimento
ocorrera em 17.10.2024.

Logo, tempes�va a impugnação apresentada pela empresa EGL Engenharia LTDA, vez que protocolada na data de 17.10.2024.
 

2. DA ANÁLISE DOS FATOS
a. Da possibilidade de par�cipação de empresas nos lotes de operação de equipamentos (01 e 02) e de gerenciamento

(03)
i. Das razões impugnadas

Argumentou a impugnante ser ilegal a ausência de vedação acerca da possibilidade de uma mesma licitante ser vencedora de um
ou ambos os lotes de operação de equipamentos de fiscalização, e também do lote responsável pelo fornecimento dos sistemas
informa�zados do CCO.

Pontuou a impugnante haver eventual conflito de interesses, pontuando ser a empresa responsável pelo Lote 03 “auditora” das
empresas responsáveis pelos Lotes 01 e 02, ferindo o princípios da moralidade e eficiência.
ii. Da análise do mérito

Em primeiro ponto, verifica-se grave equívoco da impugnante ao argumentar tratar-se a licitante responsável pelo Lote 03 de
“auditora da performance das operadoras” dos lotes 01 e 02.

Claro é o item 7.7 do Termo de Referência no sen�do de que à contratada responsável pelo Lote 03 cabe a estruturação de dois
espaços, sendo eles: um Centro de Controle Operacional – CCO; e um Centro de Avaliação e Validação – CAV.

Em ambos os centros deverá a contratada responsável ofertar sistemas informa�zados voltados à gestão técnica dos dados
provenientes dos equipamentos de fiscalização, sendo o Sistema para Triagem, Gestão Técnica, Processamento e Emissão de
Relatórios descrito ao item 7.7.9 deve estar disponível tanto no CCO quanto no CAV, com vistas à, segundo disposição do item 7.7.6.2,
realização de a�vidades de controle dos níveis de serviço dos equipamentos.

Ocorre contudo que cabe à licitante responsável pelo Lote 03 tão somente a estruturação do espaço e
manutenção/desenvolvimento con�nuado dos sistemas informa�zados ofertados, sendo que toda a operação dos sistemas – isto é,
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sua u�lização para fins de auditoria do funcionamento dos equipamentos dos Lotes 01 e 02 – ocorrem por conta dos operadores da
Contratante.

Tal fator fica evidente quando se demonstra que todas as a�vidades realizadas pela contratada no que tange à triagem das
imagens inconsistentes devem ser realizadas em local diverso do CCO, conforme definição do item 7.7.9.5, sendo que mesmo neste
caso toda a auditoria é realizada pela CONTRATANTE, no CAV, ao que se destaca:

“7.7.9.5. A CONTRATADA deverá, em local diverso do CCO, de modo a cumprir o descrito no item acima, realizar a

classificação de imagens, além da realização de obliteração, análise e classificação destas, para a auditoria e posterior

elaboração de Auto de Infração de Trânsito (AIT) pela CONTRATANTE, no CAV.”

Ainda, destaca-se ao item 7.7.9.13.2 que todos os recursos interpostos pelas contratadas responsáveis pelos lotes 01 e 02 acerca
dos valores calculados para sua remuneração – segundo os Acordos de Níveis de Serviço definidos em Termo de Referência – serão
julgados pela CONTRATANTE, conforme demonstra-se:

“7.7.9.13.2. Neste caso, o sistema deverá possibilitar que a CONTRATANTE julgue os recursos, e, em caso de

deferimento, o cálculo automá�co do novo valor de remuneração devido à CONTRATADA”

Fica claro assim que não há qualquer conflito de interesse envolvido, uma vez que a empresa responsável pelo Lote 03 consiste
tão somente de uma prestadora de serviços, tal qual as empresas responsáveis pelos Lotes 01 e 02, não lhe cabendo qualquer função
de auditoria. Para este fim, deve a licitante tão somente disponibilizar e manter sistema informa�zado que possibilite a realização
destas a�vidades, porém exclusivamente por parte da Contratante.

É por esta absoluta ausência de qualquer conflito de interesse que o certame em tela dispunha, desde o início em 2022, do Centro
de Controle Operacional inserido juntamente dos lotes de equipamentos de fiscalização.

Destaca-se que a segregação do CCO em um terceiro lote ocorrera tão somente em atendimento à determinação do TCM/GO, que
visou maior parcelamento da contratação com vistas à ampliação da compe��vidade do certame, como se demonstra:

“Acorda o Tribunal de Contas dos Municípios do Estado de Goiás, pelos membros integrantes do seu Colegiado,

acolhendo as razões expostas na fundamentação do voto do Relator, em:

1. conhecer a presente Denúncia, por preencher os pressupostos de admissibilidade previstos nos ar�gos 203, 207 e

208, todos do RITCMGO; no mérito, considerá-la parcialmente procedente, sendo:

[...]

2.2. procedente:

[...]

2.2.9. Não apresentação da mo�vação técnica para que o CCO, o CAV, o Sistema de Cercamento Eletrônico e o

Sistema de Gestão de Mobilidade, Trânsito e Segurança não possam ser licitados em um único lote à parte, separado dos

equipamentos de campo (radares);”

Ora, tem-se por óbvio que a vedação de par�cipação de empresas em todos os 3 (três) lotes dispostos teria exatamente o efeito
contrário ao pretendido pela egrégia corte de contas: um cerceamento da compe��vidade do certame, sob severo risco à
vantajosidade da contratação.

Isto pois, uma empesa interessada em par�cipar dos lotes 01 e 02, estaria impedida de par�cipar do lote 03, reduzindo assim a
compe��vidade neste grupo de itens. Da mesma forma, o contrário pode ocorrer: redução da compe��vidade nos lotes 01 e 02 por
empresas impedidas de par�cipação, visto interesse maior de concorrer no lote 03.

Por fim, faz-se necessário destacar que o exemplo conferido pela impugnante como exemplo de certame em que se prezou pela
segregação de funções entre operadoras e gerenciadoras – o Pregão Eletrônico nº 38/2021 da Agência Goiana de Infraestrutura de
Transportes do Estado de Goiás (GOINFRA) – não se traduz em imposição ao caso em tela, por se tratar justamente de exceção à
regra.

Ora, no cenário nacional, abundantes são os grandes órgãos públicos que optam por licitar sistemas informa�zados voltados à
auditoria dos serviços de fiscalização juntamente da operação dos equipamentos em si, sem que incorram em quaisquer conflitos de
interesses. Ainda, tem-se casos comuns em que, mesmo que se opte por dissociar em lote a parte os sistemas voltados à gestão dos
equipamentos, não há qualquer vedação à par�cipação em todos os lotes, ao que se demonstra dos exemplos abaixo: Prefeitura de
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Belo Horizonte/MG, que licitou sistemas em lote apartado dos equipamentos, sem impor qualquer restrição à par�cipação em todos
os grupos de itens; Prefeituras de Anápolis/GO, Curi�ba/PR, Campinas/SP e Rio de Janeiro/RJ, que optaram por contratar os sistemas
de gestão juntamente dos equipamentos de fiscalização.

Figura 1 - Prefeitura de Belo Horizonte/MG - Pregão Eletrônico nº 13/2023

Figura 2 - Prefeitura de Anápolis/GO - Pregão Eletrônico nº 079-2019
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Figura 3 - Prefeitura de Curi�ba/PR - Pregão Eletrônico nº 472/2019

Figura 4 - Prefeitura de Campinas/SP - Pregão Eletrônico nº 010/2022
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Figura 5 - Rio de Janeiro/RJ

Claro é portanto que o exemplo apresentado – Goinfra – trata-se de exceção á regra, sendo que não há, em qualquer dos
exemplos mencionados, conflito de interesses, visto que cabe à licitante tão somente a oferta dos sistemas informa�zados u�lizados
para gestão dos equipamentos, sendo a Contratante responsável pela auditoria

3. DO PARECER
Tendo-se em vista os fatores elencados, bem como os argumentos expostos, opta-se por conhecer a impugnação interposta pela
empresa EGL Engenharia LTDA e, no mérito, conferir-lhe NEGAR-LHE PROVIMENTO.
 
 
 

ALEXANDRE MOURA DANTAS
Gerente de Estudos e Projetos de Trânsito e Mobilidade

 
 
 
 

FRANCISCO JOSÉ DIAS JUNIOR
Diretor de Engenharia de Trânsito e Mobilidade

 
 

 

21/10/2024, 15:31 SEI/PMG - 5390705 - Despacho

https://sei.goiania.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=6158469&infra… 5/6



Goiânia, 18 de outubro de 2024.

 
Documento assinado eletronicamente por Alexandre Moura Dantas, Gerente de Estudos e Projetos
de Trânsito e Mobilidade, em 18/10/2024, às 14:05, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Francisco José dias Junior, Diretor de Engenharia de
Trânsito e Mobilidade, em 18/10/2024, às 14:26, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 5390705 e o código CRC D962B789.

 

BR-153 esquina com Rua Recife -
- Bairro Setor Alto da Glória
CEP 74815-780 Goiânia-GO

 
Referência: Processo Nº 23.13.000003872-9 SEI Nº 5390705v1
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